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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2020

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAINEL AD-
MINISTRATIVO, CAPACITAÇÃO DOCENTE E TÉCNICA PARA USO DA PLATA-
FORMA GOOGLE FOR EDUCATION
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 
23/09/020 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 23/09/2020 
ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 23/09/2020 ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulínia, 08 de setembro de 2020.

EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LATICÍNIOS UTILIZA-
DOS NA ALIMENTAÇÃO DOS ANIMAIS DO PARQUE ECOLÓGICO MUNICIPAL
DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO NO SITIO DA CAIXA ATÉ: 
23/09/2020 ÀS 08h30
DATA E HORA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 23/09/2020 
ÀS 09h
INÍCIO DA DISPUTA DA ETAPA DE LANCES: 23/09/2020 ÀS 10h30
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou 
www.licitacoes.caixa.gov.br.

Paulinia, 08 de setembro de 2020.

EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADOPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EMERGENCIAL – COVID19 – SAÚDE – EDITAL Nº 02/2020

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 02/2020

A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paulínia, no 
uso de suas atribuições, e de acordo com os protocolos administrativos nº 
12494/2020 e 19.990/2020, convoca os candidatos APROVADOS (Contrato 
por Tempo Determinado) no Processo Seletivo nº 02/2020 – Edital de Homo-
logação nº 02/2020, conforme segue:

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TRAZER NO DIA DA CONVOCAÇÃO:

a) Uma foto 3x4 recente;
b) Cédula de Identidade (RG) (Original e 02 cópias simples);
c) Certidão de Casamento ou de Nascimento ou Declaração de União Estável re-

gistrada em cartório, conforme o caso. (Original e 02 cópias simples). Se casa-
do(a) apresentar documento do cônjuge RG/CPF (Original e 02 cópias simples);

d) Carteira Profissional de Trabalho, somente das páginas onde estão a foto e o 
número da Carteira, bem como da folha da Qualificação civil (Original e 01 cópia 
simples);

e) Impressão do Comprovante de Situação Cadastral do CPF emitido através do 
site - https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/Consulta-
Situacao/ConsultaPublica.asp (02 cópias);

f) Impressão do comprovante de Resultado da Consulta de Qualificação Cadas-
tral – E-SOCIAL através do site: (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial). O 
resultado da consulta deve constar “Os dados estão corretos”;

g) Título de Eleitor (Original e Cópia Simples) e a impressão das Certidões de Qui-
tação Eleitoral e Crimes Eleitorais do site http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/
certidoes;

h) Certificado de Reservista e/ou CDI - Certificado de Dispensa de Incorporação 
(somente para pessoas do sexo masculino com 45 anos ou menos) – (Original 
e 01 cópia simples);

i) Comprovante de Residência com CEP atualizado – conta de água ou luz ou 
telefone dos últimos 60 dias (Original e 02 cópias simples).

j) Comprovante de Escolaridade, Certificado de Conclusão ou Diploma (original e 
01 cópia simples) conforme exigência da função:

k) Histórico Escolar (Original e 01 Cópia Simples);
l) Registro do Conselho de Classe (Original e 01 Cópia Simples, somente para as 

funções que exigem – Anexo I – Edital nº 02/2020)
m) Titulação declarada no ato da inscrição (Original e 01 cópia simples)
n) Comprovante do Tempo de Experiência Declarado no ato da inscrição (Original 

e 01 cópia simples);
o) Declaração de bens em envelope lacrado e identificado com seu nome (cópia da 

declaração do último imposto de renda ou feita de próprio punho);
p) Impressão do Atestado de Antecedentes Criminais (Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo (http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.
aspx);

q) Impressão da Certidão Estadual de Distribuição de Ações Criminais – Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br/PrimeiraInstancia/Se-
cretariaPrimeiraInstancia/Certidoes_Default);

r) Declaração indicando a atividade pública ou particular que o candidato porven-
tura exerça, mencionando o local, função e horário de trabalho; ou declaração 
de que não exerce atividade pública ou privada remunerada;

s) Carteirinha de Vacinação atualizada – vacinas obrigatórias: Hepatite B, Dupla 
Adulto (Tétano e Difteria), Sarampo, Caxumba e Rubéola (original e 01 cópia 
simples); 

t) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos 
03 (três) meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças – CID, bem como provável causa da deficiência e também, se 
esta deficiência o impede ou não de trabalhar na linha de frente ao combate do 
COVID-19, somente para candidatos com deficiência;

u) RG e CPF de todas as pessoas que deseja cadastrar com dependente de IRRF 
(01 cópia simples).

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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Obs.: Conforme item 5.3, letra c, do Edital nº 02/2020, será desclassificado o 
candidato que não apresentar os documentos necessários para a contratação.

ORIENTAÇÕES DA DIVISÃO DE MEDICINA OCUPACIONAL 
E PERÍCIAS SOBRE EXAMES LABORATORIAS 

ADMISSIONAIS E CONSULTA MÉDICA ADMISSIONAL

1. Responda o Questionário disponível em < https://forms.gle/VUkMW-
GBYLoy2b1tU9 > até dia 10/09/2020. 

2. Teremos equipe para coleta de sangue disponível dia 11/09/2020, horário: 
07h às 10h, Local: Salão Nobre da Prefeitura Municipal. Será necessário 
estar 8h em jejum. Caso queira providenciar exame particular (validade: até 
90 dias), tenha em mãos no dia da consulta médica: 
•	 Hemograma, 
•	 Glicemia, 
•	 AntiHIV, 
•	 AntiHCV, 
•	 AntiHBS, AntiHBc e HbsAg, 
•	 Sorologia de Sífilis. 

3. Atualize sua carteira de vacinação com: 
•	 Vacina contra Hepatite B, 
•	 Sarampo-Caxumba-Rubéola, 
•	 Difteria-Tétano (conhecida como dT ou dupla adulto) e 
•	 Influenza 2020.

4. Sua consulta médica será realizada na DIMOP – Divisão de Medicina Ocu-
pacional e Perícias, localizada na Prefeitura Municipal (ao lado da Secretaria 
de Recursos Humanos). No dia da consulta, é obrigatória a apresentação 
de: 
•	 CÓPIA e ORIGINAL da carteira de vacinação atualizada;
•	 Exame de sangue completo (somente se optou por fazer particular), e 

exames complementares, se requisitados pelo Médico do Trabalho.

ATENÇÃO: 

Acesse o link < bit.ly/2CBOkkB > para se informar sobre:
•	Acidente com Material Biológico e 
•	Entrega de atestados.

Dúvidas sobre Exame Médico Admissional, entrar 
em contato com a DIMOP:  (19) 3874-5796 e 3874-5729.

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E RECEBIMENTO 
DE AGENDAMENTO DE CONSULTA MÉDICA ADMISSIONAL

Data: 11/09/2020 (sexta-feira)
Horário: das 07h às 10h30
Local: Prefeitura Municipal de Paulínia – Sala de Imprensa (Auditório Carlos 
Tontolli)
Avenida Prefeito José Lozano de Araújo, 1551 – Parque Brasil 500 
Paulínia/SP – CEP 13141-901

Função: Enfermeiro
Classificação Nome

17º Elza De Almeida Batista Da Costa 
18º Geowanna Aparecida Higino Silva Santos
19º Luis Airon Batista Queiroz
20º Milka De Andrade
21º Fabiana Neves Costa
22º Carlos Cesar Barbosa
23º Abrahão Baldino
24º Karina Areias
25º Rosimere Farias De Mendonça Florenziano
26º Cintia Marabezi Fernandes
27º Elizabeth Wagner Ernst
28º Elisângela Barbosa

Função: Fisioterapeuta
Classificação Nome

7º Patrícia Blau Margosian 

8º Fabiana Regina Schievano
1º PCD Michel Lucizano Gomes

Função: Técnico de Enfermagem
Classificação Nome

55º Zenilda Fricensaft 
56º Eliana Belisário
57º Alexandra Abreu De Souza
58º Sandra Maria Moreira
59º Marcelo Candido Tavares Fernandes
60º Rosangela De Andrade Oliveira
61º Luciana Gobbo
62º Fabiana Cristina Becares Ruola Cabral
63º Jucimar Pereira Dos Santos
64º Cleide Dias Feitosa
65º Marluce Vieira Stefani
66º Adriano Alves De Lima
67º Antonio Carlos Ramos De Sousa Junior
68º Cristiane Aparecida Teodoro Moura
69º Joyce Giovana Forti
70º Patricia Alves De Andrade
71º Sara Regina Greco Barboza
72º Carla Priscila Dias Pezzuto Geraldo
73º Reginaldo Bispo De Oliveira
74º Nazaré Aparecida Gomes Da Silveira Santos
75º Lucineia Rocha
76º Vanessa Ribeiro Do Nascimento
77º Ercilia Cerqueira Da Silva
78º Flávia Anunciação Ribeiro Rezende
79º Dayane Carina De Souza Silva
80º Ana Maria Da Silva Mendes
81º Lucinéia De Fátima Pangaldi
82º Karla Dos Passos Santos
83º Alexandra Fernandes Parra
84º Flavia Cecilio Moller
85º Daniela Gomiero
86º Vandre Augusto De Oliveira
87º Tatiane Monteiro
88º Viviane Ramos Dos Santos
89º Roseane Do Carmo Teixeira Geribola
90º Francisca Almerina Pessoa
91º Rosinei Silva Ramalho
92º Maria Aparecida Rodrigues De Sousa
93º Adriel Costa Freitas
94º David Cesar Da Silva
95º Gisele Felix Da Silva
96º Mauricio Rodrigues De Meira
97º Andreia Aparecida Poldi
98º Rubia Da Consolação Soares
99º Rosileia Victoria Da Silva

100º Caroline Elisabeth Pereira De Oliveira
101º Denise Domingos

3º PCD Marcia Cristina Marques

A atribuição da vaga será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, logo 
após a entrega de toda documentação (11/09/2020), dos candidatos presen-
tes, da seguinte forma:
Fisioterapeutas às 10h30
Enfermeiros às 11h
Técnicos de Enfermagem às 11h30

O uso de máscara de proteção facial é obrigatório para entrada na Prefeitura Mu-
nicipal de Paulínia, conforme Decreto Municipal nº 7809, de 05 de maio de 2020.
Conforme item 8.11 do Edital nº 02/2020 “O candidato aprovado que não se apre-
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b) O critério de avaliação será a análise do histórico escolar conforme especificado 
nos anexos:

I) CEMEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO IN-
TEGRAL;

II) ETEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO EM 
QUÍMICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTEGRAL;

III) ETEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO 
EM QUÍMICA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO NOTURNO

c)  Realização de matrícula mediante seleção e classificação conforme descritos 
nos anexos (I, II e III) do item b.

d) CRONOGRAMA 

DATA EVENTO

20/08/2020 Publicação do Edital nº 001/2020 – Vestibulinho 2020 – 
Ingressantes 2021

15/10 a 31/10/2020 Período de Inscrição no Site Oficial da Prefeitura: www.
paulinia.sp.gov.br

15/12/2020
Realização da 1ª chamada (no mural da escola ou site ofi-
cial da escola conforme descritos nos anexos (I,II e III) do 
item b ou www.paulinia.sp.gov.br , a partir das 14h

28/01/2021 Realização da 2ª chamada (caso haja desistência) a partir 
das 14h

02/02/2021 Realização da 3ª chamada (caso haja desistência) a partir 
das 14h

ANEXO 1
CEMEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO 
EM INFORMÁTICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO 
INTEGRAL

1. DO CURSO OFERECIDO
1.1. Técnico em Informática concomitante com o Ensino Médio - Período Integral
1.2. Tempo de duração:  3 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS
2.1 São 83 vagas, sendo 3 para pessoas com deficiência

3. DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO
3.1. O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 9º ano do Ensino Fun-

damental no ano de 2020
3.2.  Não serão aceitas inscrições de candidatos que já concluíram o Ensino Fun-

damental em anos anteriores à 2020

4. DO INGRESSO
4.1. Não serão aplicadas provas presenciais
4.2. O critério adotado será o da análise do Histórico Escolar

4.2.1. A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação (de 
dez a zero) obtida pelo quinto conceito das disciplinas do oitavo ano do Ensi-
no Fundamental exclusivamente cursado no ano de 2019. Caso não haja 
quinto conceito, o cálculo será o da média aritmética dos conceitos obtidos no 
decorrer do oitavo ano, conforme os seguintes critérios:
a) Português e Matemática (quinto conceito com Peso 3 ou média aritmética 

simples com Peso 3)
b) História, Geografia, Ciências e Língua Estrangeira (quinto conceito com 

Peso 2 ou média aritmética simples com Peso 2)
c) Arte e Educação Física (quinto conceito com Peso 1 ou média aritmética 

simples com Peso 1)
4.3. Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem conceitos, 

a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10(dez) será analisada pela 
Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 1 
(anexo IV)

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições para o Processo Seletivo 2021 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir das 7 (sete) horas do dia 15 de outubro de 2020 até as 
24 (vinte e quatro)  horas do dia 31 de outubro de 2020

5.2. A inscrição envolve os seguintes passos, obrigatoriamente:
5.2.1. Leitura deste Edital
5.2.2. Preenchimento Eletrônico do Formulário de Inscrição
5.2.3. Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato PDF:

sentar na Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, no 
prazo de 05 (cinco) dias (data limite: 17/09/2020), contados da sua convocação, 
comprovando todas as condições e exigências dispostas nos itens 1.13 e 8.4, 
mediante a apresentação dos documentos solicitados perderá a vaga conquistada 
no Processo Seletivo, sendo chamado, imediatamente, o classificado seguinte. ”
O prazo máximo para início efetivo das atividades laborais será o dia 18/09/2020 
(dia consecutivo ao prazo máximo de entrega de documentos), ou de acordo com 
escala de trabalho estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Paulínia, 08 de setembro de 2020.

SUZIANE BARBOSA DOS SANTOS
Chefe de Gabinete/SMRH

EDITAL Nº 001/2020 - VESTIBULINHO 2020 – Ingressantes 2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, Estado de São Paulo, através da Se-
cretaria de Educação, no uso de suas atribuições e em consonância com a legisla-
ção municipal, torna pública a Abertura e Regulamento do Processo Seletivo para 
o ingresso dos alunos no ano de 2021 nas escolas técnicas profissionalizantes 
deste município.

1. APRESENTAÇÃO
As informações contidas neste Edital têm o objetivo de orientar sobre o ingresso 
nos cursos técnicos das escolas CEMEP – Centro Municipal de Ensino Profissio-
nalizante “Prof. Osmar Passareli Silveira” e ETEP – Escola Técnica de Paulínia, 
ora denominado VESTIBULINHO 2020 referente aos novos ingressantes para o 
ano de 2021.
Solicita a todos os candidatos que, antes de efetuar sua inscrição, leiam atenta-
mente as informações gerais, as normas constantes neste Edital, seu anexo e as 
possíveis retificações, para certificar-se de que preencham os requisitos exigidos 
para a participação neste processo seletivo, para o ingresso nos cursos de Quí-
mica e Informática Concomitante com o Ensino Médio em Período Integral e de 
Química Subsequente ao Ensino Médio no Período Noturno.
O VESTIBULINHO 2020 será regido por este Edital, estruturado com base nas 
razões a seguir:
Considerando as medidas de segurança sanitária preconizadas no Decreto Muni-
cipal de nº 7.768, de 16 de março de 2020 e no Decreto Municipal de nº 7.773, de 
19 de março de 2020; e
Considerando o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, que reco-
nhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, 
que atinge o Estado de São Paulo; 
Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, que decreta 
a quarentena no Estado de São Paulo no contexto da pandemia do COVID-19;
Considerando o Decreto Municipal nº 7.774, de 23 de março de 2020, que determi-
nou as medidas de quarentena a serem aplicadas no âmbito municipal;
Considerando o Decreto Municipal nº 7.781, de 31 de março de 2020, que dispõe 
sobre a declaração do estado de calamidade pública e medidas administrativas 
para contenção da pandemia do COVID-19;
Considerando a evolução da COVID-19 no território estadual, inclusive as condi-
ções epidemiológicas e estruturais aferidas por meio do Sistema de Informações 
e Monitoramento Inteligente – SIMI, instituído pelo Decreto nº 64.963, de 05 de 
maio de 2020;
Considerando os dados técnicos e epidemiológicos de controle da pandemia no 
território municipal apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
Considerando o Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que fixa os 
critérios técnicos e objetivos para a instituição do Plano São Paulo, com o objetivo 
de implementar e avaliar ações e medidas estratégicas de enfrentamento à pan-
demia decorrente da COVID-19;
Considerando a inviabilidade de realização de prova presencial como critério de 
seleção para o ingresso nos cursos técnicos profissionalizantes;
Considerando a indefinição das datas para o retorno das atividades escolares de 
forma presencial em decorrência de todas as razões acima expostas;
Institui que, o VESTIBULINHO 2020 que, originalmente previa o resultado em pro-
va presencial será aplicado da seguinte forma:
a) O candidato deverá realizar a Inscrição on-line através do Site Oficial da Pre-

feitura: www.paulinia.sp.gov.br e seguir rigorosamente as orientações descritas 
nos anexos (I, II e III) do item b;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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a) Documento de Identificação (RG)
b) Comprovação de escolaridade, sendo aceito um dos seguintes documen-

tos:
b.1) Histórico Escolar Parcial constando as notas do oitavo ano do Ensino 

Fundamental cursado exclusivamente no ano de 2019
b.2) Boletim Escolar Digital contendo as notas do oitavo ano do Ensino Fun-

damental cursado exclusivamente no ano de 2019. 
ATENÇÃO - O Boletim Escolar Digital é disponível somente para quem é 
aluno da rede de escolas estaduais de São Paulo através do site: https://
sed.educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar;

b.3) Laudo Médico para o candidato que declarar-se com deficiência
c) comprovante de residência

5.3. O candidato que declarar-se com deficiência deverá efetuar o upload do Laudo 
Médico, no formato PDF,  no momento da inscrição conforme especificado no 
item 6.3. 

5.4. Não haverá taxa de inscrição
5.5. Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola
5.6. Os documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas 

os solicitados neste edital, estar nítidos, sem cortes e sem rasuras, no formato 
PDF

5.7. Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF.
6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Para concorrer a uma das 3 (três) vagas reservadas para pessoas com defi-

ciência, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência e 
fazer o Upload do Laudo Médico nítido, sem cortes e sem rasuras e estar no 
formato PDF.

6.2. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, a que se enquadra nas seguintes categorias: 
a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 

do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apre-
sentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monopa-
resia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções

b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 
1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz

c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signi-
fica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores

d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
I) Comunicação
II) Cuidado pessoal
III) Habilidades sociais
IV) Utilização dos recursos da comunidade
V) Saúde e segurança
VI) Habilidades acadêmicas
VII) Lazer 
VIII) Trabalho
e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
f) Transtorno do espectro autista - conforme Lei 12764, de 27/12/2012 no Art 

1º:
§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do 

espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na 
forma dos seguintes incisos I ou II:
I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 

interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação 
verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocida-
de social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu 
nível de desenvolvimento; II – padrões restritivos e repetitivos de com-
portamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos 
motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais 
incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento 
ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 

deficiência, para todos os efeitos legais.
6.3. A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo médico 

atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
3.298/99, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), conforme Portaria Normativa/MEC nº 9, de 5 de 
maio de 2017;

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação (da 

maior para a menor);
7.2. Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal.

8. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
8.1. Após a classificação final, havendo empate na pontuação entre dois ou mais 

candidatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a) Maior pontuação na disciplina Matemática.
- Ainda persistindo o empate:
b) Maior pontuação na disciplina Português.
-  Ainda persistindo o empate:
c) Maior pontuação na disciplina Ciências.
- Ainda persistindo o empate:
d) Maior pontuação na disciplina História. 
- Ainda persistindo o empate:
e) Maior pontuação na disciplina Geografia. 
- Ainda persistindo o empate:
f) Maior pontuação na disciplina Língua Estrangeira. 
- Ainda persistindo o empate:
g) Maior pontuação na disciplina Arte.
- Ainda persistindo o empate;
h) Maior pontuação na disciplina Educação Física. 
- Ainda persistindo o empate;
i) Sorteio.

9. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
9.1. Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital sejam preenchidas
9.1.1. CRITÉRIOS PARA A 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80% (oitenta por cento) das vagas são para os candida-
tos residentes no Município de Paulínia e 20% (vinte por cento) das vagas são 
para os candidatos residentes em outros municípios, assim organizadas:
a) 40% (quarenta por cento) elas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública residentes em Paulínia
b) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede públi-

ca residentes de outros municípios
c) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes em Paulínia
d) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede priva-

da residentes de outros municípios
9.1.2 CRITÉRIOS PARA A 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada as convocações obedecerão a CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independente dos candidatos serem provenientes de escolas públicas ou 
privadas, residentes ou não em Paulínia.

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. O candidato será desclassificado se:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 
que não a solicitada neste edital

b)  Ao fazer o Upload apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 
em formato diferente do PDF

c) Tentar usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo
f) Declarar na inscrição ser residente em Paulínia e não comprovar no ato da 

matrícula

11. DO CURSO OFERECIDO
11.1. TÉCNICO EM INFORMÁTICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉ-

DIO PERÍODO INTEGRAL 
a) Ensino Médio 

- Aprofunda o estudo do conhecimento e habilidades adquiridos no Ensino 
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Fundamental e agrega novos saberes ao aluno;
- Pretende fornecer base sólida para o prosseguimento dos estudos no Ensino 

Superior;
- As disciplinas ministradas são as constantes na Base Nacional Comum (Por-

tuguês, Matemática, História, Geografia, Química, Física, Biologia, Língua 
Estrangeira, Filosofia, Sociologia, Arte, Educação Física e, facultativamen-
te, Espanhol);

- Especificamente para o Ensino Médio, os livros didáticos, em sua maioria, 
são fornecidos pelo Programa Nacional do Livro Didático;

Obs. - Alguns livros adotados são específicos para o Curso Técnico e não 
são fornecidos pelo PNLD, cabe ao aluno adquiri-los, bem como pen drive, 
apostilas e livros paradidáticos que forem solicitados.

b) Técnico em Informática
- Proporciona conhecimento da Tecnologia da Informação, suas subáreas e 

sua adequada utilização nas organizações;
- Proporciona ambiente pedagógico caracterizado por oficinas nas quais os 

alunos desenvolvam projetos experimentais nos laboratórios de informática;
- Viabiliza o contato com profissionais da área através de palestras e visitas 

técnicas em empresas da região e centros de pesquisa em TI;
- Mobiliza o saber teórico e prático do seu trabalho para a realização de ações 

e projetos próprios da profissão;
- Atende às necessidades locais e regionais do mercado de trabalho em ter-

mos de formação de recursos humanos;
- O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na Escola) e aulas práti-

cas (ministradas em laboratórios na Escola), cuja presença é obrigatória. As 
aulas são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, eventual-
mente, algum sábado letivo;

- Importante: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, 
livros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, 
deverá ser adquirido pelo aluno;

- O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e 
não deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

12. DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS
12.1. O resultado será publicado:

a) No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b) Site oficial da Unidade Escolar: www.cemep.net.br;
c) Site: www.paulinia.sp.gov.br.

12.2. As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2020, a partir das 14 horas;
b) Segunda chamada: 28 de janeiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 02 de fevereiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências;
12.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resulta-

dos.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA
13.1. As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar, www.cemep.net.br, nas datas previstas neste edital;
13.2. Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Escola, 

acompanhado de seu responsável, portando a documentação exigida, para a 
assinatura da efetivação da matrícula nos dias previstos neste edital, das 8h às 
12h e das 13h às 17h30;

13.3. Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração registrada em Cartório para representá-lo;

13.4. O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será con-
siderado como desistente da vaga;

13.5. É vedado ao aluno do Ensino Médio concomitante com o Técnico em Infor-
mática, frequentar apenas um dos cursos oferecidos, já que são concomitantes;

13.6. Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
a) 03 fotos 3x4 recentes;
b) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
c) Cópia e original de Identidade (RG);
d) Cópia e original do CPF;
e) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): conta 

de luz, água, telefone ou cartão de crédito. Em caso de aluguel apresentar 
cópia autenticada do contrato de locação com comprovante do último paga-
mento;

f) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Declaração 

de Conclusão do Curso.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados e deliberados pela Comissão 
de Organização do Processo Seletivo. 

ANEXO 2
ETEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO EM 
QUÍMICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PERÍODO INTEGRAL

1. DO CURSO OFERECIDO 
1.1. Técnico em Química concomitante com o ensino médio - Período integral
1.2. Tempo de duração: 3 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS:
2.1 São 63 vagas, sendo 3 para pessoas com deficiência

3. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:
3.1.  O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 9º ano do ensino fun-

damental no ano de 2020;
3.2. Não serão aceitas inscrições de candidatos que já concluíram o Ensino Funda-

mental em anos anteriores a 2020. 

4. DO INGRESSO
4.1. Não serão aplicadas provas presenciais.
4.2. O critério adotado será o da análise do histórico escolar.

4.2.1. A classificação final obedecerá a ordem decrescente de pontuação (de 
dez a zero) obtida pelo quinto conceito das disciplinas do oitavo ano do Ensi-
no Fundamental exclusivamente cursado no ano de 2019. Caso não haja 
quinto conceito, o cálculo será o da média aritmética dos conceitos obtidos no 
decorrer do oitavo ano, conforme os seguintes critérios:
d)  Português, Matemática e Ciências (quinto conceito com peso 3 ou média 

aritmética simples com Peso 3);
e) História, Geografia e Língua Estrangeira (quinto conceito com peso 2 ou 

média aritmética simples com Peso 2);
f) Arte e Educação Física (quinto conceito com peso 1 ou média aritmética 

simples com Peso 1);
4.3. Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem concei-

tos, a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10(dez) será analisada 
pela Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 
1 (anexo IV).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições para o Processo Seletivo 2021 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir da 7 (sete) horas do dia 15 de outubro de 2020 até as 
24 (vinte e quatro) horas do dia 31 de outubro de 2020.

5.2. A inscrição envolve os seguintes passos,  obrigatoriamente:
5.2.1. Leitura deste Edital;

5.2.2. Preenchimento Eletrônico do Formulário de Inscrição;
5.2.3. Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato PDF:

a) Documento de Identificação (RG);
b) Comprovação de escolaridade, sendo aceito um dos seguintes documen-

tos:
b.1) Histórico Escolar Parcial constando as notas do oitavo ano do Ensino 

Fundamental cursadas exclusivamente no ano de 2019;
b.2) Boletim Escolar Digital contendo as notas do oitavo ano do Ensino Fun-

damental cursado exclusivamente no ano de 2019. 
ATENÇÃO - O Boletim Escolar Digital é disponível somente para quem é alu-
no da rede de escolas estaduais de São Paulo através do site: https://sed.
educacao.sp.gov.br/boletim/boletimescolar;
b.3) Laudo Médico para o candidato que declarar-se com deficiência
c) comprovante de residência.

5.3.  O candidato que declarar-se com deficiência deverá efetuar o upload do Lau-
do Médico, no formato PDF,  no momento da inscrição conforme especificado 
no item 6.3. 

5.4. Não haverá taxa de inscrição;
5.5. Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição nesta escola;
5.6. O Os documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas 

os solicitados neste edital, estar nítidos, sem cortes e sem rasuras, no formato 
PDF;

5.7.  Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF.
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6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1. Para concorrer a uma das 3 (três) vagas reservadas para pessoas com de-

ficiência, o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência 
e fazer o Upload do Laudo Médico nítido, sem corte e sem rasuras e estar no 
formato PDF; 

6.2. Considera-se pessoa com deficiência, nos termos do decreto nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, a que se enquadra nas seguintes categorias: 
a) Deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentan-
do-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, te-
traplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros 
com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e 
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) Deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um deci-
béis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 
2.000Hz e 3.000Hz;

c) Deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que signi-
fica acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos 
os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 
das condições anteriores;

d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
I) Comunicação;
II) Cuidado pessoal;
III) Habilidades sociais; 
IV) Utilização dos recursos da comunidade;
V)  Saúde e segurança;
VI) Habilidades acadêmicas;
VII) Lazer; e
VIII) Trabalho.

e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências;
f) Transtorno do espectro autista -  conforme Lei 12764, de 27/12/2012-Art 1º:

§ 1º Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro 
autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos 
seguintes incisos I ou II:
I) deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da inte-

ração sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal 
e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; 
falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de de-
senvolvimento;

II) padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, 
manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e pa-
drões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com 
deficiência, para todos os efeitos legais.

6.3. A apuração e a comprovação da deficiência tomarão por base laudo médico 
atestando a espécie e o grau da deficiência, nos termos do art. 4º do Decreto nº 
3.298/99, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença (CID), conforme Portaria Normativa/MEC nº 9, de 5 de 
maio de 2017; 

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação (da 

maior para a menor);
7.2. Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA  DESEMPATE
8.1. Após a classificação final, havendo empate na pontuação de dois ou mais can-

didatos,  serão aplicados os seguintes critérios para fim de desempate:
a) Maior pontuação na disciplina Matemática. 
- Ainda persistindo o empate:
b) Maior pontuação na disciplina Ciências. 
- Ainda persistindo o empate:
c) Maior pontuação na disciplina Português. 
- Ainda persistindo o empate:

d) Maior pontuação na disciplina História. 
- Ainda persistindo o empate:
e) Maior pontuação na disciplina Geografia. 
- Ainda persistindo o empate:
f) Maior pontuação na disciplina Língua Estrangeira. 
- Ainda persistindo o empate:
g) Maior pontuação na disciplina Arte. 
- Ainda persistindo o empate:
h) Maior pontuação na disciplina Educação Física. 
- Ainda persistindo o empate:
i) Sorteio.

9. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
9.1. Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital estejam preenchidas.
9.1.1 CRITÉRIOS PARA A 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candida-
tos residentes no Município de Paulínia e 20% (vinte por cento) das vagas são 
para os candidatos residentes em outros municípios, assim organizadas:
a) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

pública residentes em Paulínia;
b) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede públi-

ca residentes de outros municípios; 
c)  40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes em Paulínia;
d) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede priva-

da residentes de outros municípios.
9.1.2 CRITÉRIOS PARA A 2ª CHAMADA
A partir da 2ª chamada, as convocações obedecerão a CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independente dos candidatos serem provenientes de escolas públicas ou 
privadas, residentes ou não em Paulínia.

10. DA  DESCLASSIFICAÇÃO
10.1 O candidato será desclassificado se:

g)  Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 
que não seja a requerida neste edital;

h)  Ao fazer o Upload, apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 
em formato diferente do PDF;

i) Tentar usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo;
j) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital;
k) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo;
l) Declarar na inscrição residência em Paulínia e não comprovar no ato da ma-

trícula.
 
11. DO  CURSO  OFERECIDO 
11.1 TÉCNICO EM QUÍMICA CONCOMITANTE COM O ENSINO MÉDIO – PE-
RÍODO INTEGRAL 

a) Ensino Médio 
- Aprofunda o estudo do conhecimento e habilidades adquiridos no Ensino Fun-

damental e agrega novos saberes ao aluno;
- Pretende fornecer base sólida para o prosseguimento dos estudos no Ensino 

Superior;
- As disciplinas ministradas são as constantes na Base Nacional Comum (Por-

tuguês, Matemática, História, Geografia, Química, Física, Biologia, Inglês, Fi-
losofia, Sociologia, Educação Artística, Educação Física e, facultativamente 
Espanhol);

- Especificamente para o Ensino Médio, os livros didáticos, em sua maioria, são 
fornecidos pelo Programa Nacional do Livro Didático – PNLD;
Observação - Alguns dos livros adotados são específicos para o Curso Técni-
co e não são fornecidos pelo PNLD, cabe ao aluno adquiri-los, bem como pen 
drive, apostilas e livros paradidáticos que forem solicitados. 

b) Técnico em Química
- Atua no planejamento, coordenação, operação e controle dos processos indus-

triais e equipamentos nos processos produtivos;
- Planeja e coordena os processos laboratoriais;
- Realiza amostragens, análises químicas, físico-químicas e microbiológicas;
- Participa no desenvolvimento de produtos e validação de métodos;
- Atua com responsabilidade ambiental e em conformidade com as normas téc-

nicas, as normas de qualidade e de boas práticas de manufatura e de segu-
rança;

- O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na escola) e aulas práticas 
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(ministradas em laboratórios na escola), cuja presença é obrigatória;
- As aulas são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, eventual-

mente, algum sábado letivo;
Observação: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, 
livros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, 
deverá ser adquirido pelo aluno;
O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e 
não deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

12. DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
12.1. O RESULTADO SERÁ PUBLICADO:

a) No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b)  Site oficial da Unidade Escolar:  www.etep.com.br ;
c) Site oficial da Prefeitura Municipal de Paulínia: www.paulinia.sp.gov.br.

12.2. As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2020, a partir das 14 horas;
b) Segunda chamada: 28 de janeiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 02 de fevereiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências.
12.3. É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados.

13. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA:
13.1. As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar, www.etep.com.br, nas datas previstas neste edital;
13.2. Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Escola, 

acompanhado de seu responsável, portando a documentação exigida, para a 
assinatura da efetivação da matrícula nos previstos neste edital, das 9h às 12h 
e das 13h30 às 19h30;

13.3. Havendo impedimento do candidato e seu responsável,  em comparecer na 
Unidade Escolar para a efetivação da matrícula,  ele poderá nomear outra pes-
soa com procuração registrada em Cartório para representá-lo; 

13.4. O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será con-
siderado como desistente da vaga;

13.5. É vetado ao aluno do Ensino Médio concomitante com o Técnico em Informá-
tica, frequentar apenas um dos cursos oferecidos, já que são concomitantes;

13.6. Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
a) 03 fotos 3x4 recentes;
b) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
c) Cópia e original de Identidade (RG);
d) Cópia e original do CPF;
e) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): conta 

de luz, água, telefone  ou cartão de crédito. Em caso de aluguel apresentar 
cópia autenticada do contrato de locação com comprovante do último paga-
mento;

f) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Declaração de 
Conclusão do Curso.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Organiza-

ção do Processo Seletivo.

ANEXO 3
ETEP EDITAL – VESTIBULINHO 2020 – INGRESSANTES 2021 – TÉCNICO EM 
QUÍMICA SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO – PERÍODO NOTURNO

1. DO CURSO OFERECIDO
1.1. Técnico em química subsequente ao ensino médio - Período noturno
1.2. Tempo de duração: 2 anos

2. DAS VAGAS OFERECIDAS:
2.1. São 50 vagas disponibilizadas

3. REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO:
3.1. O candidato deverá estar cursando obrigatoriamente o 3º ano do ensino médio 

no ano de 2020 ou, ter concluído o Ensino Médio em anos anteriores a 2020. 

4. DO INGRESSO
4.1. Não serão aplicadas provas presenciais;
4.2. O critério adotado será a análise do histórico escolar;

4.2.1. A classificação final vai considerar a ordem decrescente de pontuação (de 

dez a zero) obtida pelo quinto conceito das disciplinas da segunda  série do 
Ensino Médio. Caso não haja quinto conceito, o cálculo será o da média arit-
mética dos conceitos obtidos no decorrer da segunda série do Ensino Médio, 
conforme os seguintes critérios:
a) Português, Matemática e Química (quinto conceito com Peso 3 ou média 

aritmética simples com Peso 3);
b) Biologia e Física (quinto conceito com Peso 2 ou média aritmética simples 

com Peso 2);
c) História, Geografia e Língua Estrangeira (quinto conceito com Peso 1 ou 

média aritmética simples com Peso 1).
4.3. Nos casos em que os históricos escolares ou boletins apresentarem conceitos, 

a conversão dos mesmos para notas de 0 (zero) a 10 (dez) será analisada pela 
Comissão de Organização do Processo Seletivo tendo como base a tabela 1 
(anexo IV).

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições para o Processo Seletivo 2021 serão efetuadas pelo site www.

paulinia.sp.gov.br a partir das 7 (sete) horas do dia 15 de outubro de 2020 até as 
24 (vinte e quatro)  horas do dia 31 de outubro de 2020;

5.2. A inscrição envolve os seguintes momentos obrigatoriamente:
5.2.1. Leitura deste Edital;
5.2.2. Preenchimento Eletrônico do Formulário de Inscrição;
5.2.3. Upload da seguinte documentação, obrigatoriamente no formato PDF:

a) Documento de Identificação (RG) ou se estrangeiro, a Cédula de Identidade 
de Estrangeiro (RNE), dentro da validade;

b) Comprovação de escolaridade, sendo aceito um dos seguintes documen-
tos:

b.1) Histórico Escolar constando as notas do segundo ano do Ensino Médio;
b.2) Histórico Escolar Parcial constando as notas do segundo ano do Ensino 

Médio para os candidatos que irão concluir o Ensino Médio em 2020;
b.3) Boletim Escolar Digital contendo as notas do segundo ano do Ensino 

Médio; 

ATENÇÃO - O Boletim Escolar Digital é disponível somente para quem é aluno da 
rede de escolas estaduais de São Paulo através do site: https://sed.educacao.
sp.gov.br/boletim/boletimescolar;

b.4) Para os que realizaram o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM até a 
edição de 2016 devem fazer upload do Certificado ou Declaração de Conclusão 
do Ensino Médio, expedido pelos Institutos Federais ou pela Secretaria da Edu-
cação do Estado correspondente;

b.5) Para os candidatos que realizaram estudos em outro país devem fazer upload 
do parecer de equivalência de estudos realizados no Exterior, emitido pela Se-
cretaria da Educação ou Conselho Estadual de Educação e declaração do res-
pectivo Consulado atestando a autenticidade do Histórico Escolar apresentado.

c) comprovante de residência.
5.3. Não haverá taxa de inscrição;
5.4. Cada candidato poderá efetivar uma única inscrição neste processo;
5.5. Os documentos que forem anexados através do Upload devem ser apenas os 

solicitados neste edital, estar nítidos, sem corte e sem rasuras, no formato PDF;
5.6. Não serão considerados para avaliação arquivos em formato diverso do PDF.
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação (da 

maior para a menor);
6.2. Os critérios para classificação serão os apresentados no item 4.2.1 deste edi-

tal.

7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE
7.1. Após a classificação final, havendo empate na pontuação de dois ou mais can-

didatos, serão aplicados os seguintes critérios para fins de desempate:
a) Maior pontuação na disciplina Química;
- Ainda persistindo o empate:
b) Maior pontuação em Matemática;
- Ainda persistindo o empate:
c) Maior pontuação em Português;
- Ainda persistindo o empate:
d) Maior pontuação em Biologia;
- Ainda persistindo o empate:
e) Maior pontuação em Física;
- Ainda persistindo o empate:
f) Maior pontuação em História;
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- Ainda persistindo o empate:
g) Maior Pontuação em Geografia;
- Ainda persistindo o empate:
h) Maior pontuação em Língua Estrangeira
- Ainda persistindo o empate:
i)  Sorteio.

8. DA CHAMADA DOS CLASSIFICADOS
8.1. Os candidatos serão chamados conforme a ordem de classificação até que as 

vagas informadas no presente Edital estejam preenchidas;
8.1.1. DOS CRITÉRIOS DA 1ª CHAMADA
Na primeira chamada, 80 % (oitenta por cento) das vagas são para os candi-

datos residentes no Município de Paulínia e 20% (vinte por cento) das vagas 
são para os candidatos residentes em outros municípios, assim organizadas:
a) 40% (quarenta por cento)  delas destinadas aos candidatos oriundos da 

rede pública residentes em Paulínia;
b) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede pú-

blica residentes de outros municípios; 
c) 40% (quarenta por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede 

privada residentes em Paulínia; 
d) 10% (dez por cento) delas destinadas aos candidatos oriundos da rede pri-

vada residentes de outros municípios.
8.1.2. DOS CRITÉRIOS A PARTIR DA 2ª CHAMADA

A partir da 2ª chamada, as convocações obedecerão a CLASSIFICAÇÃO GE-
RAL independente dos candidatos serem provenientes de escolas públicas ou 
privadas, residentes ou não em Paulínia.

9. DESCLASSIFICAÇÃO
9.1. O candidato será desclassificado se:
a)  Deixar de apresentar a documentação exigida ou anexar outra documentação 

que não seja a pedida neste edital;
b) Ao fazer o Upload, apresentar documentos cortados, rasurados e ilegíveis ou 

em formato diferente do PDF;
c) Tentar usar de meios ilícitos para fraudar o processo seletivo;
d) Deixar de cumprir qualquer norma constante no presente edital;
e) Prestar declaração falsa em qualquer etapa do processo seletivo;
f) Declarar na inscrição residência em Paulínia e não comprovar no ato da matrí-

cula.

10. DO CURSO OFERECIDO
10.1 Técnico em Química
I) Atua no planejamento, coordenação, operação e controle dos processos indus-

triais e equipamentos nos processos produtivos;
II)  Planeja e coordena os processos laboratoriais;
III) Realiza amostragens, análises químicas, físico-químicas e microbiológicas;
IV) Participa no desenvolvimento de produtos e validação de métodos;
V) Atua com responsabilidade ambiental e em conformidade com as normas técni-

cas, as normas de qualidade e de boas práticas de manufatura e de segurança;
VI) O curso é composto de aulas teóricas (usualmente na escola) e aulas práticas 

(ministradas em laboratórios na escola), cuja presença é obrigatória;
VII) As aulas são ministradas de segunda a sexta feira, podendo ocorrer, eventual-

mente, algum sábado letivo;
Observação: O material a ser utilizado no curso técnico, tais como, uniforme, li-
vros técnicos, apostilas, equipamento de proteção individual, entre outros, deverá 
ser adquirido pelo aluno;
O uso do uniforme e do equipamento de proteção individual é obrigatório e não 
deve ser modificado sem prévio conhecimento da escola.

11. PUBLICAÇÃO  DA CHAMADA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS:
11.1. O resultado será publicado:

a)  No mural da escola (caso as atividades presenciais estejam normalizadas);
b)  Site da Unidade Escolar: www.etep.com.br ;
c) Site oficial da Prefeitura Municipal de Paulínia: www.paulinia.sp.gov.br.

11.2. As datas e os horários previstos são:
a) Primeira chamada: 15 de dezembro de 2020, a partir das 14 horas;
b) Segunda chamada: 28 de janeiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências;
c) Terceira chamada: 02 de fevereiro de 2021, a partir das 14 horas, se houver 

desistências.
11.3. É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados.

12. DA CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA:
12.1. As convocações para a matrícula serão disponibilizadas no site oficial da 

Unidade Escolar, www.etep.com.br, nas datas previstas neste edital;
12.2. Os candidatos aprovados deverão comparecer na Secretaria da Escola, 

acompanhado de seu responsável, se for menor, portando a documentação exi-
gida, para a assinatura da efetivação da matrícula nos dias 26 e 27 de janeiro de 
2021 das 9h às 12h e das 13h30 às 19h30;

12.3. Havendo impedimento do candidato e seu responsável, em comparecer para 
a efetivação da matrícula, ele poderá nomear outra pessoa com procuração 
registrada em Cartório para representá-lo; 

12.4. O candidato que não comparecer na data estipulada para matrícula será con-
siderado como desistente da vaga;

12.5. Os documentos obrigatórios para a matrícula são:
g)  03 fotos 3x4 recentes;
h) Cópia e original da Certidão de Nascimento;
i) Cópia e original de Identidade (RG) ou se estrangeiro, a Cédula de Identidade 

de Estrangeiro (RNE), dentro da validade;
j) Cópia e original do CPF;
k) Cópia e original do Comprovante de Residência atual (últimos 3 meses): conta 

de luz, água, telefone  ou cartão de crédito;
l) Cópia e original do Histórico Escolar do Ensino Médio ou Declaração de Con-

clusão do Curso.

13. DAS DIPOSIÇÕES FINAIS
Os casos não previstos neste edital serão analisados pela Comissão de Organiza-
ção do Processo Seletivo.

ANEXO IV
EDITAL Nº 001/2020  -VESTIBULINHO 2020 – Ingressantes 2021

TABELA 1 -  DE EQUIVALÊNCIA ENTRE CONCEITOS E NOTAS NUMÉRICAS

PARTE 1
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

A

10,00

Excelente 
Plenamente satisfatório (PS) 
Satisfatório pleno 
Aprovado superior 
Satisfatório com aprofundamento 
Satisfatório avançado 
Atingiu todos os objetivos (F5) 
Resultado bom (RB) 
Desenvolvimento progressivo real (DPR) 

PARTE 2
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

A- / B+ 

9,00
Ótimo 
Muito bom 
Aprovado médio superior

PARTE 3
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

B 

8,00

Bom 
Significativo 
Aprovado 
Habilitado 
Promovido 
Concluído 
Proficiente 
Apto 
Satisfatório médio 
Atingiu os objetivos 
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Atingiu a maioria dos objetivos (F4) 
Aprovado médio 

PARTE 4
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C+ / B-
7,00Regular para bom

Aprovado médio inferior

PARTE 5
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C

6,00

Satisfatório (S)
Regular
Suficiente
Progressão essencial
Progressão simples
Aprendizagem satisfatória (AS)
Progressão satisfatória
Atingiu os objetivos essenciais (F3)
Resultado satisfatório (RS)
Zona de desenvolvimento proximal (ZDP)

PARTE 6
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

C- / D+

5,00

Promovido parcialmente
Aprovado com dependência
Aprendizagem não satisfatória
Razoavelmente satisfatório

PARTE 7
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

D 3,00
Sofrível
Atingiu parte dos objetivos essenciais (F2)
Fora da Zona de Desenvolvimento Proximal (FZDP)

PARTE 8
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

D- / E+ 1,00

PARTE 9
CONCEITO NOTA NUMÉRICA

E

0,00

Não satisfatório
Insatisfatório
Insuficiente
Reprovado
Retido
Não promovido
Progressão não avaliada
Não atingiu os objetivos essenciais (F1)
Resultado insatisfatório (RI)

Caso as notas obtidas pelo candidato não estiverem na escala de 0,00 (zero) a 
10,00 (dez), deverá ser feita a conversão de acordo com a fórmula: 
Para converter uma escala de 0.00 (zero) a 100.00 (cem),
 Ponto  = nota x 10.00 
                  100.00
Para converter uma escala de 0.00 (zero) a 5.00 (cinco),
 Ponto = nota x 10,00
                    5.00
Para escala ENCCEJA (nota máxima 180.00)

Ponto = nota x 10,00
                  180,00
Para escala ENEM (nota máxima 1000.00)
Ponto = nota x 10,00
                 1000,00     

PROFª DRA MEIRE T. MULLER PALOMAR
Secretária Municipal de Educação                                

Considerando o cenário mundial de pan-
demia sobre o COVID-19 (CORONAVÍ-
RUS), e com base nos decretos  Esta-
dual e Municipal, o Conselho Tutelar de 
Paulínia com o objetivo de evitar a pro-
pagação do vírus, estará atendendo em 
regime de plantão os casos de urgência 
e emergência, que poderá ser acionado 

através dos seguintes serviços:

•	Guarda Municipal: 153 / 3874-3646
•	Polícia Militar: 190 / 3874-3184
•	Delegacia:3874-1866 / 3874-1411 / 
3874-9525
•	Hospital Municipal: 3874-5500
•	Bombeiro: 197 / 3874-4206
•	Secretaria de Promoção Social: 3874 
5763

DENÚNCIAS 
ATRAVÉS DO:
•	Denúncias através do Disque 100 
– Órgão Federal 
•	19 99670 6168 – WHATSAPP DO CON-
SELHO TUTELAR
•	E-mail:conselhotutelar@paulinia.sp.gov.
br

NOTA DE 
UTILIDADE 
PÚBLICA
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